
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 176/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 87/2021 

PRAZO: 24 de dezembro de 2021 a 23 de dezembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n9 5,228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 75.637.876/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n9 588.970.119-34 e RG 
n° 3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-1648, 
controladoria@redecometa.com.br), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 87/2021, do tipo menor preço por LOTE, através do maior percentual de 
desconto, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, 
ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, conforme especificações contidas no termo de referência — 
ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n° 3262 e 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n° 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 
2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 
observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, 
ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, de conformidade com as especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 24 de dezembro de 2021 a 23 de dezembro de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, sh° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 1 de 21 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso II I do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever 
corretamente qual será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preços. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no 
término de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente 
suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e 
consequentemente do seu pagamento. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O local, prazo e condições de entrega dos itens estão fixadas detalhadamente no item 11, 
12, 13 e 14 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
As obrigações referentes a boas práticas de sustentabilidade do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 7 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo l do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 17 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
39 

2602 3.3.90.30.01.01 

2447 3.3.90.30.01.02 
4734 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 
2605 3.3.90.30.01.01 
2606 3.3.90.30.01.02 

2806 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 
Administração Financeira, 

Contabilidade, Tributação e 
96 

2607 3.3.90.30.01.01 
2608 3.3.90.30.01.02 
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i Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

4735 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
142 

2609 3.3.90.30.01.01 

2610 3.3.90.30.01.02 

4736 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
140 

4737 3.3.90.30.01.01 

4738 3.3.90.30.01.02 

4739 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 000 2.014 
Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

169 
4740 3.3.90.30.01.01 
4741 3.3.90.30.01.02 
2750 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.014 
Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 
2612 3.3.90.30.01.01 

2613 3.3.90.30.01.02 
3399 3.3.90.30.01.03 

00 05/01 112 2.014 
Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

172 
4742 3.3.90.30.01.01 
4743 3.3.90.30.01.02 
4587 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

245 
4744 3.3.90.30.01.01 

4745 3.3.90.30.01.02 

4746 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 

2615 3.3.90.30.01.01 

2616 3.3.90.30.01.02 
3262 3.3.90.30.01.03 
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ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
'UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 
2618 3.3.90.30.01.01 
2619 3.3.90.30.01.02 
3404 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 
4747 3.3.90.30.01.01 
4748 3.3.90.30.01.02 
2803 3,3.90.30.01.03 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001,10.301.0019.2.027 

575 
4750 3.3.90.30.01.01 
4751 3.3.90.30.01.02 
3960 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 
4690 3.3.90.30.01.01 
3750 3.3.90.30.01.02 
3961 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 
2621 3.3.90.30.01.01 
2622 3.3.90.30.01.02 
3962 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.062 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
774 

2623 3.3.90.30.01.01 
2624 3.3.90.30.01.02 
4752 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.062 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 
3423 

4753 3.3.90.30.01.01 
4754 3.3.90.30.01.02 
4755 3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.087 
Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.301.0019.2.087 

813 
4756 3.3.90.30.01.01 
4757 3.3.90.30.01.02 
4758 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 

2637 3.3.90.30.01.01 

2638 3.3.90.30.01.02 

2804 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 2648 3.3.90.30.01.01 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 454 2649 3.3.90.30.01.02 
09.001.22.661.0033.2.059 4759 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 

2629 3.3.90.30.01.01 

2630 3.3.90.30.01.02 

4760 3.3.90.30.01.03 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 

4761 3.3.90.30.01.01 
3218 3.3.90.30.01.02 
4762 3.3.90.30.01.03 

07 10/01 941 6.072 

Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE -MAC — Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 

4763 3.3.90.30.01.01 
4764 3.3.90.30.01.02 

4765 3.3.90.30.01.03 

07 10/01 000 6.072 

Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE -MAC — Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 

4766 3.3.90.30.01.01 

3199 3.3.90.30.01.02 

4767 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 
2627 3.3.90.30.01.01 _ 
2628 3.3.90.30.01.02 

4768 3.3.90.30.01.03 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
472 

4769 3.3.90.30.01.01 
2722 3.3.90.30.01.02 
4770 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 
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Manutenção da Unidade de 4771 3.3.90.30.01.01 

00 10/03 000 6.044 Assistência Social 879 4772 3.3.90.30.01.02 
10.003.08.243.0022.2.6.044 4773 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
502 

2640 3.3.90.30.01.01 
2641 3.3.90.30.01.02 
4774 3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 
Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 
Parágrafo Primeiro: A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site 
da ANP sendo utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se 
dará no 12 dia útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de 
Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/precoi, quando houver feriados a atualização ocorrerá de acordo 
com as informações publicadas no site da ANP. 
Parágrafo Segundo: Caso a tabela de Levantamento de Preços do município de Francisco 
Beltrão/PR, esteja inacessível (Ex: problema com o site da ANP) à consulta da Administração 
Pública, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível ou para a Administração 
Pública ou para o fornecedor. Sendo que neste caso o fornecedor deverá enviar a cópia da 
tabela com data de emissão legível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 
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Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência — Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 22 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 
de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
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serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n° 87/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 23 de dezembro de 2021. 

ANDERSON Assinado de forma digital 

MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

BARRETO:96731109 Dados: 2021.12.27 
991 09:43:00 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

MARCIO LUIZ 
BASSETTO:588970 
11934 

Assinado de forma digital por 
MARCIO LUIZ 
BASSETTO:58897011934 
Dados: 2021.12.23 11:26:46 
-0300' 

Marcio Luiz Bassetto 
Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 

DETENTORA 
Testemunhas: 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 87/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis 
(Etanol, Gasolina Comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento da frota 
de veículos, ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do município 
de Coronel Vivida. Em Regime de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-
10, conforme especificações, estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 551/2021 em anexo ao processo 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

DESCONTO 
SOBRE A TABELA 

ANP 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

°LEO DIESEL 2,09% 
4 1 250.000 LT 2707 1.285.068,75 

S-10 (R$5,14) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.285.068,75 

(um milhão e duzentos e oitenta e cinco mil e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas 
rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de 
veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 
conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 
assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder 
público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 
3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente 
qual será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 
contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 
pagamento. 
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4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.160.100,00 (Três 

milhões cento e sessenta mil e cem reais), conforme planilha de médias em anexo. Sendo 

que, para esta ata de registro de preços o valor total estimado é de R$ 1.285.068,75 (um 

milhão e duzentos e oitenta e cinco mil e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 
Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Bicombustíveis (ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, 

praticados no Município de Francisco Beltrão. Na semana de 14/11/2021 a 20/11/2021, 
disponíveis na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/resumosemanal.index.asp.

5. Justificativa para Licitação não exclusiva ME/EPP: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14. 
5.2. Considerando a Lei complementar n2 123/2006 quando não há o mínimo de três 
empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 
ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n2 123/2006. 
5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 
onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 
sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Obrigações da detentora: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
esta belecidas. 
6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 12 de 21 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
6.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previd enciá rios. 
6.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
6.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Obrigação da detentora Referente às Boas Práticas de Sustentabilidade: 
7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício; 
7.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 
7.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
7.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 
de desperdícios/poluição; 
7.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 
7.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 
7.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 
dos equipamentos. 
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7.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 
7.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 
exige a Lei n° 9.985/00. 
7.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n2 5.940/2006. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
8.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 
Nota de Empenho. 
8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas. 
8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 
registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
8.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 
LC utilizado pelo município. 

9. Justificativa da não necessidade de licenças: 
9.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseados 
no Art. 3° § 1° da Resolução n° 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 
Gás Natural e Bicombustíveis — ANP a qual cita que as instalações de ponto de 
abastecimento de 15 m3 com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32 O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada 
mediante o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral 

de instalação de Ponto de Abastecimento disponibilizada no 
endereço eletrônico www.anp.gov.br.
§ 12 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o 
caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com 

capacidade total de armazenagem inferior a 15 rn3 (quinze metros 

cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no entanto, as 
demais disposições desta Resolução." 

9.2 Bem como também pela Resolução do CONAMA n° 273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 1° § 4° cita: 
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"§ 42 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos 
licenciamentos as instalações aéreas com capacidade total de 
armazenagem de até quinze m3, inclusive, destinadas exclusivamente 
ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 
construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, 

ou na ausência delas, normas internacionalmente aceitas." 

10. Documentos para Habilitação: 
10.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda 
varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2 668 de 15/02/2017 
e pela Resolução ANP N2 41 de 05/11/2013. http://www.anp.gov.br, sob pena de 
inabilitação dos itens. 
10.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 
combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 
e 03 )• 
10.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo; 
(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 
10.4. Registro/Autorização de Retalhista — TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 
4, Óleo Diesel S-10. 

11. Local, Prazo e Condições de Entrega: 
11.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 
empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 
quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 
em toda a frota do Município, conforme necessidade. 
11.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 
que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 
11.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

11.3.1. Quantidade de combustível; 
11.3.2. Preço unitário e preço total; 
11.3.3. Placa do veículo; 
11.3.4. Quilometragem atual. 

11.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

12. Das Especificações, condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-
10). 
12.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical 

com capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 
(uma) bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as 

especificações de órgão ambientais e reguladores federais. 
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12.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n — Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Contratada. 
12.3. A contratada deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 
12.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 
Nacional de Petróleo (ANP). 
12.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da solicitação da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de 

empenho e da respectiva autorização de Compras. 
12.6. O fornecimento do produto deverá ser no Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida — PR, em 
horário de expediente. 
12.7. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da 
supremacia do interesse público sobre o particular. 

13. Do Transporte: 
13.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
13.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 
diesel estão contidos no decreto n2 96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 
13.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 
seguintes requisitos: 

13.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 
dreno; 
13.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 
13.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 
interna prévia ao carregamento; 
13.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 
13.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 
13.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 
13.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

13.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 
13.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

13.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 
13.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

13.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n2 05 RTQ-5 do Inmetro); 
13.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n2 05 RTQ-5 do Inmetro). 
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14. Dos Equipamentos: 
14.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em 
perfeitas condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela 
administração, a título gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, 
abastecimento, depósito e medição do combustível licitado, devendo efetuar a colocação, 
incluindo mão de obra, seguros, transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 
14.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 
14.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
14.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 
do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 
14.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos: 

14.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à 
necessidade de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 
14.5.2. 01 Bombas Industriais 
14.5.3. 01 Filtros Foguetinho 
14.5.4. Tubulações 

14.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do lpem de capacidade para o tanque estacionário; 
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 
c) Certificado do lpem de calibração do medidor de combustível; 

14.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 
neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

15. Forma de Julgamento: 
15.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 
15.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 
presente Termo de Referência. 
15.3. A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente 
percentual de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de 
Registro de Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos 
combustíveis conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação no 
Município de Francisco Beltrão, conforme divulgado no Sistema de Levantamento de Preços 
da ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/ e deverão estar 
inclusos as despesas como: impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e outras 
pertinentes as entregas dos combustíveis e as decorrentes a instalação do tanque e retirada 
no fim da Ata Registro de Preços. 
15.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo 
maior percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à 

tabela divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 
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Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n° 

11.097/2005 que em seu capítulo IV tem como finalidade de "[...] promover a regulação, a 

contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
do gás natural e dos Bicombustíveis [...]" tendo também como desígnio a "[...] proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se 

pelos valores publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a 

utilização do maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida 

do preço médio de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 
15.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 
considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão 
n2 818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na 
contratação de combustíveis. 
15.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 
porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 
preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 
obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-
las valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 
desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 
aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 
instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os 
licitantes apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. 
Assim sendo, quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas 
licitações, na realidade, remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior 
desconto equivale ao menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é 
apurado de maneira diferente da convencional, em razão de desconto. 
(NIEBUHR, 2008, P. 311). 

15.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos 
licitantes, de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo 
máximo que se pretende gastar com a futura contratação. 

16. Da atualização dos Valores: 
16.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 
utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1° dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços 

da ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/precoi, quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

16.2. Caso a tabela de Levantamento de Preços do município de Francisco Beltrão/PR, esteja 
inacessível (Ex: problema com o site da ANP) à consulta da Administração Pública, o preço 
unitário deverá ser igual à última tabela disponível ou para a Administração Pública ou para 
o fornecedor. Sendo que neste caso o fornecedor deverá enviar a cópia da tabela com data 

de emissão legível. 
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17. Forma de Pagamento: 
17.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 
produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
17.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
17.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
17.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

18. Prazo de Vigência: 
18.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 24 de dezembro de 2021 a 23 de 
dezembro de 2022. 

19. Dotação Orçamentária: 
19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
19.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

20. Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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21. Das Sanções: 
21.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 
na Lei Federal n2 8.666/1993. 

22. Gestor e Fiscal: 
22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
22.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n9 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
22.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
22.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
22.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
22.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
22.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n9 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
22.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
22.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

22.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
22.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 
22.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n° 7.682. 
22.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n° 7.513. 
22.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 
22.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
22.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n2 1513-0. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

e Turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de dezembro de 2021. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2021.12.27 09:44:00 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

MARCIO LUIZ Assinado de forma digital por 
MARCIO LUIZ 

BASSETTO:58897 BASSETTO:58897011934 
Dados: 2021.12.23 11:28:18 

011934 -0300' 

Mareio Luiz Bassetto 
Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 

DETENTORA 
Testemunhas: 
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Caderno Integrante da Edição no 80451 Pato Branco. 28 de dezembro de/021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

olurrIC1P10 De 110“ SuCERSO DO San Pa CNP,: 110.1174.100/000,14 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P.h/ 259/2021 

PRIMO 101R0611:00 12/2011 - REGISTRO DE PREÇO 02 4522011 
°recesso (04/2.1 0141 20/12/2021 
VID Mela 12 (DOU) NINES ia 52i... e W12/2024 
Dermr0lb, O e0ORNTINI Ot OLMO.' • 14, • CNP. 11.114.417/0001•06. 
Osni°. Regime de Meiem para Nowa, • Cepa.. 44.0104(141 do aquipmeantes de prongio Indleklual• 
c. • s, prn• o too. demi% Mune., Lenleanw quakaadarlas. 400~. • 
encrua no ', ermo aae Retaaena. a tona:tanta ao Anexo 1 do Eorai, 742 0'0 00109 Imnrs) M.me 20600 do ieryse 
Emo.:/noco ./2,21. na, menet dm ronde. no resma. Ed. o 54. 010, 0, ouo lorem ¡sete do 

n‘a(no.to, .40•0a,,atnNtom, t• 0•, 1,010 

man oasmaçÃo oem Miamo. 

• rnacafor, Mara. agerno na palma. 0:014• aa 
oarno. a•ann. menu canarna. aaa 

29 mr.r.r; 
cornarenenia terei de 2S on. sem raniadlo o* o • 5 

Doce., conforme fie. to.c. Nourenco. 

um. I orne. 

SOO 

*0661*
_.(PII RTH 

VMORMIR. VALOR TOTAL 

ISM 9.22,30 

1. O ,aNrorai M N Rem. 0. Neer. é 0* 11.225,00 (Nem Na • Doam. • Vasta • Dom 
2. Po ••01.4.4 4001.0 oanacem. e* • dernmaa a mearem,. mana:rui 

emr e 0...00 ao R... d• Nrnse, ropm... ao et 6S, 10 de terça:Cid, I 646,1203. 

RRRRKR,  Nmtls mama. Pea O (00,00(00 100)201.me60 assece•ada aorno,La. do Rooseo 
4141 •guakkko• cona,t. 

0.40entra doccnent. da cort.ach pr..* na presente botas. corte. por conta de sequente acreck 

2=C:r1 rOt "C'e=rora" do%V:a.:e''. ' ircoRto..er .d.Z, '31% 'W d?C'ormnr."'".

Porn Sor.» ar crn. rsmooro. 2212, 

oWNICTP10 Dl raDM Watt. DO sus • mi • amai so.ere.toonno. •Ic 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS hi• 261/2021 

mele aurnebace or aunou - RPO00100 De PazçO 00 01/00)0 
P.M. .000)100 0' 100/0022 o 000200.00.0 80, 10/11/21)1 
MINO., 12 (00211)14MIS Dr 22/12/2021 à 21M/202D. 

DETENTORA. RP COMERCIAL LTDA - EPP - CaPir 24.04.417/0002-70. 
01131110. Itapema de Prece. para luterao • esseatualei aquedrela• de aqupmant02 da protaçáo indIridime 
MI', pio./ O ateeb.lerin C. tad.. G. Oille...MOR R k.R.C.4". ror... euenteoms eserninracern . COn0,0 
deruaar 00 Tenno 1. 0.60,2.04 cauto. de Mexo 1 re Edrta0 te•10V01 .o2/ 0o/,) 0000.00 1.00 co R,. 
nerrAnke O n• b2170.. noa Demos do, com.. ene.. no mear.. Fere ç von rum., or• fazem part. do 
pesem IntrufResX0 msdependentermote de ranço,. 

MI I ONIMICÃO °couraço. UNO. Qat. ad.RCAT'te" . ..4.,r4r. 2100 o, ~Mo cem O.. 09010. %caem 
inromorrrnot• • pomo om. Ne n°1. connedemmuc em 
me.. ner.• moarniminert, re•md.Coregmirnoto 
*et. a 350 nen. Doma ansiemo • ara... lern. 
i•en • nho gr. (n... 0••••• COA. C A IMO, • am.a 
,rs meu.. ornem. Remi thnoca a moerei, 
1•1.-1 I 10C A ore 31,131; em.. am.o com os 
erno, mu • erne. 

,..„.. 
- 

,. 
• 

......,,,,, o, 9Crn.78 

Lm de e...rança corneroomds on comarca mu. 
1 °N, 1 Rem "R.M. par n• 7. . oro romurnrnoto 
mrnono, •noraerr.•••• n• New pOnsat, ra• 0.04.• na 

,,,, 0, 14 Oca d•Oet, tamanho, 7, è1,..1 54C; 10 'CG, 
...ama q.' ti 4, . N., 30 on. Nb, .0 urn. 10 
iEGi el on. ronnote artaadormo. acamem. metro 
..... corne rnrora, (fev.,/ tory., C Á Mn. • of 

• 8. çort,, 041,  004.00 O• manam 

,,, 
' • 

,,,,, „,.., 
• - ».0. 2.3.0a. 

.rnrn ft sed,anco arn ea....• ••• ter,S22.• Ntwil 
tWe21 orear refosamer. por n° e, me orrenirome 
orem oweenmence ea toco pabfRg. noa doem e 40 
Pe.. 09. eiben•n. fl. ,S., 0,,, 10 ,06,. 

• ‘06., .2 on nem. ando..., ar/Renome inte.. 
derem, *eme veda. dem* carne C R v•140 • . 
,r±...rMedmkRcRã ‘40,0 00 •40000,00 

.,, ..,.,.. 
7.94 232,00 

. Una O• 1•01.00, 0.10.4.0.440• ir,n toorru,,14turai 

. 1,0009 ROLR 004,-.. par n• 0; em revesdrimeni 
incerno, énodernaponto na Nto mimar, No ma(0 101 

.. : mete dm dedo, MN.. Ne) 31, ING9 ao /E., 
: apporomm NP, 12., SIRI 31 to,, NO} 4C an. 10 
1 DG, 42 ern, lema amerbaree, a...em% Mn,. 
. derem, ouree v.i.. arenl corou C A viedo • ue 
: cf.....  ,geot, 20. tét•R• dEMIDMDR,...-- - 

a O rake socai do Ma oe negletra do Preço e rrn 006.4.14.00 
000'.......m.o. ermo.. 4,00. 000~ 0002 mm 

ça a ponom o• .11d4 do ep,dro d• Nom, empavoam 
O• 

"'".. , 

(Men Nd 
...ORM 

re Lr...41.M,
Rwar 

,,,, 

• Onoemt. 
e 

01.,0.0 

• Cèneelette, 
nrunR• a ernmanoa 

2,0 

• O...Nb 
de hell,•Kerlçf 

deR• 

.00.C.0. 

0 ama,. 

wairua {roço, ?parl.. 0044011•44411441,04 • az ca.eta.4 Ove ...c 100, 1001000'
 oraiuor,do a Louça* esreonea paf • • eonemiesSo plano., 11000 2111922202 •,' 0,0.000.0 20 0.70000 1 

p..,.0.20* ao. étaçao *e e...Um cona45a, 
s 01, papar... ...nen.. ao corem.. Penne na Pesem ...N. .ilerao par coma do amuou ortaL1r. 

orçamentime n• 15.* Dorpanorn•nto de Obrai, e II•ov, Rodorninot, 00.01 00,1100* See,00 1000,4 01, 
33702383027)) Ameaces operam.. do dirnalo oe mo.. roderneres. 33.00 3.0 Hatmal de Comorno, Torneou 
•46 

em. Suam do Sub 27 O* Denrom M X21. 

N11.110. eXTONIOPIVRIGANI 
PD.. Mu.. 

24501(3000 001 CLEVELANDIA 
DF.CRE, 10127-7671 

$CIAL, Abre ,Xeden Adee100410Uplerne0020 Annii,10 nO • .rçarnenh5 00 2021 do Mune., de C ievelando. 
%ledo do Porem no s•lor de R$ 320 0C0,00,Trreent. e soou reani 

/Prefeita Mumnpat Clevelindu. 0.020)0 40 Max.. too de learna ddaleormiernmaritedo 
Let Muno n'2 7311 Se 25. onero!. de 2. 

DEGELE ta 
An I°. Fuo Pnles Necirma, lolumerml setor.. •bnr Credo,. 4.bromel çop lemenrer 10 /mentem. Llen.l 
Momo, de Clernelandin. &aedo de Penne 0200 00609 232.1,1n10oo40 as •upone despem • 0e0 re•boola som 
recursos sound, . de Mula,. ao valor . RS120 00030 aTrecrei. e vente red remas). park Mendel 4,4,0.1 0» 

,44,041r 4.1,10 Doure. rn,./neozona 
06 - Secretaria Municipal de Mandada Social 
06.02 Fundo Slunteipal da Infinria e Moldeencia 
002440018.2.017000 Mondendlo da Vontade da .Auntancta Social 
33.90.30 000 Material de Coaluno 
07- Secretaria Modelam! de Edontçáo C'uitont e Esporte 
07.01 AtimtstsTaAcAoS.M.E.C.E. 
1/3610020.2 019000 - Manettencie t-naira. l'undarnatud - Reuno EdueNin 5•• o 25% 
3.3.90.30 103 Material de Contorno . . . 280.00000 
07,04- Adminealroçln Coluna e Tipo, 
I339260302.027000- ALvalternio 402 .0r:idades Cadlurais 
3.9.90,39 - 000 - Outro. Serroma da Tern:Oen Peno. Ardina ....... .. .. .. . .... ..... 20000,00 
Total ....... 320.000.W 
Are 2• Pad ementara de rdend. Credo,. Adwannal :grelar/mor pre.sin An Antenor. mel> ler102401 

recutvra de 4.1.1, .1,e...o deserren 
&Mak 
tri - Secretaria Montdpot de Mond.. Contam e E-aporte 
07.01 - AÇÃO S 
123610020,2.019000 Marosiençlo do Ensino Fundunental Rexid F.ducação 5% e 2501 
123610020.2020000 - Manmençào da Aldeado Ivaenlu 
3.3.50.30 000 - Material de Consumo 
3 3.9002 - 000 - Mas:nat. b.n ou sobro paro Dioribuip4... .. 
123610021 2,022000 Transporte Escolar de 0'. 9.  Ano 
3390.93 - 000 - podagno, e Despena com Locomoção . 100.000.00 

• 320.000.00 

An 3°. N. nerreln entra an v.or a na/urdem. deu. rompa. 111, ~orçam rri, o-ninerno 
Getnnote dr, Prateio, 4,760.40/o. lutado da Puma. 27 de Sreembro 4. 7001 

RAFAELA MARTINS 1.001 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CMS 
If :1i BOM SUCESSO DO SUL-PARANÁ 

099O00Q.011,  101202 

IIM111.11, Note Lebre • aprovae. tlo Paco Munkese de 5Pree 

2022 .2000 íto A...roo de bom 11.0007Do Soá, Pr. 

O P.odor.or00 munscapol SmItle de nen1O.Ken0 do 5.11, Enodo do N.O, no 

mter q. *se aio useleridro pua IA moiro. M 001/00. Pefri 0( I000100

7090,4225/9)190e Nderal e° 192de 28/0/010 

CORISMIRANDO 

'• o... to • • .40 /11200101 .0, .se,So anunnoc. 00 Vorn S•cerno De 

sol dreados.:~"".para o vadrihno 2C22 a 107S, 

RESOLVI, 

All • APROVAR o Tiono surr,Atai ssube um:oro moo Seroo*, muroo5I de 

Shsse, eme 0,....ada,  reum,Jo ord.*. IV13,7022 

en 2.° • zs.remeet rr•MI iole,. os Pisoo SE,mpal .7. 00,40 2022. UR,  deveic 

t•teatormrsosspelbSecrstatra °Amoral bebeu. raMotomerlim Moscas./ de 

Saúde RR ,0740/48010 00 imumonerael e* bett. ra 00006 07 0'000000 40 

Referido Muar cie 0.110 Morem oco. amova. 

Art toa rooloçao m.or. m3tor tRRP E' runkat30, 

$000 000,0' EAll St° hortMern 70"1. 

.00050 TL:LISLf PAVOS C.Ce 
f.dien,hdyeroxinaléeSejer 

------------
-aMi4.'W -171rffir-mz.47,..ive- sjsrimi 

CtA URSO.. Ame Suem.. Sei • Nrarna 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSiSTENCIA SociAL 
CLEMANDIA-PR 

Resoluçâo de Aprovação do CHIAS - Clevelandia:PR 

Resolução 00017)2021 

SÚMULA - Aprova a programação SIGTV N° 
159,1141017022,2102. que tem por finalidade aÇties de 
Invesamentoa (GNI) 4. RS 89 000.00) para a APAE Undade 
de Clevelbndla 

Conselho Muniopal de Amustértota Soo. • COAS -do CM/velando. 
ESMO do Patena, no uso de suas atribuições que Me confere a Lm Municipal 
n' 1.421,95 alterada pela Lei 2.421%2912 e conforme deliberação em reursão 
E btraordmirra no Ma 27 de Dezembro 40 2021 

RESOLVE 

AO 1. - Aprovar a programação corn o número (n" 55m)101.5102))21)/2) moenda pela 
Preferhea MuroopaVSecretarta Murocipal de Aeablancia Socral de Clevelândlaln no Ssalerna 
de Gestão de Transforênclas Voluntánas - SIGTVr What.° da Crdadano., Programaçào GND 
4. para Inveetlmentos, Funaonal Program.. 08 244 5031 219G 0001 valor da 
Programação pleiteada RE 89 000.00tatenta e nove Mr1 roem,. número do autor do pleno. 
00089538137.Unidade virtc.da a programaç,bo APAE de CleveÃndia, CNPJ n° 
78 888 128/002148 

nri 2' • Esta Resolução entrare MT 0901 na data de bua pubbcaçáo 

CMvelandm. 2740 Dezembro de 2021 

Jarntlly Rodolfo Coelho 
Presidente do Conselho Municipal 42 460)1160014 Social - CAIAS 

MUNICIE% DE CORONEL VIVIDA --ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N.  8402021 

DATA 26/11)21 ABERTURA 22/12/21 5200049)001 01 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO. PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
conformo dentininado no dueto do prosado edital. 

TERMO DE NOMOLOOAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N.  8442021 
DATA: 28/11/21 ABERTURA. 22/12/21 HORÁRIO 0901 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS CE CONSTRUÇÃO. PARA ATENOER TODAS AS 
SECRETARIAS. ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
conformo dadennado no 0006 de 019021111 *6000 
A pubneepeo na Inlogne 00,1/08 10200 17007100.00 01p670041 no 44642700 44047400 Clenernrno, 

302.020 • dOrdormo macheado pela Lei Municipal re 3063, de 2646 
moo de 2021. regutamentada pelo Decreto n• 7891 de 14 de julho de 2021. 
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CONTRATO n' 1020021 - IneciDitiddado n° 211/2021 - Contralank Munkápo de Corenel 
EDITORA F.T.0 SÁ, CM494 soo n.• 61.184.490/1200 I AT Objelo• CONTRATAÇÃO DIRETA, 

POR INEXIGISEIDADE DE LICITAÇÃO, DA EMPRESA EDRCRA ITEO S.A., PESSOA JIJRIDICA. 
INSCRITA NO CNPJ. 81.188.490.01•57 PARA FO21NECIME7000 DE MATERIAL DIDÁTICO 
PEDAG.:42GO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DF 
ENSINO DE CORONEL VIVIDAPR. A OUAL COMERCIALIZA DE FORMA EXCLUSIVA EM 7000 
TERRITÓRIO NACIONAL PELA EMPRESA CITADA_ 010700070 70 POR MATERIAIS DIDÁTICOS PAIRA 
ALUNOS. MATERIAL DO PROFESSOR, SERVICE/ DE CONSULTORIA EDUCACIONAL E 
PF_DAROGICA. CURSOS DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES. FoRmAçÀo CONTINUADA. 
AVALIAÇÃO E DIAGNOSTICO KDAGOGICO E PtATAFORMA EDUCACIONAL. EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO. Valor 0000 9$ 730250,00. O gero do contr.,l0 P00 
383 dlas. de 08 do dezembro Ide 2021 201 do dezembro de 2022 Coronel VMda. 07 da dezembro de 
2021. Anderson 0.0650 Barroto Prefeito. 
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FOI. al• MN. minsibilades peie os Cena Inundo inn roormdemOn 4 nonnedede do aduno% da 
am.o ri•nrnapol tnimbrendo e mkrn lolel do RI 08.275,00 iram cale meato... Pormnimisern 
ema/aradas nr. domais Vhotith 10 do rIntornbm de 2021. Andemo., Manique Sondo 
;andem 

MUI. 02 - conto. n• 102/2021 - Inexirebinctatie n• 280021 - Corseara.. MuNciplo de Coronel VMda. 
Conbatsda EDITORA F.T D. 5,0 CNPJ soo n • 0) 100.4288601.37 Consalerando a coe:Caças do 
%creu.. lAmecipel FdureçArr. C.ta. • De... 00143,10040 NO Dê Ruí .1,101.,1, • C164,11• aum. 
- Dern.. d. SePhyON 1.01C•CeRew 004 .1.01 sana coolumwo anro.nincao art umeotn. 
Permanecem rnalieradas as domas deus., Coronel Virnao 21 do dezembro de 202, Andernon 
Muque Nau. Preget. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3122/2021 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado, Copel Distribuição S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
04.368.898/0001 - 06. 
Objeto: Fornecimento de energia elétnca para o sistema de iluminação 
pública do Municipio de Itapcjara D'Oeste - PR. conforme objeto do 
Edital de Inexigibilidade de Licitação N° 010/2021. 
Valor do Contrato: R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais). 
Vigència: De 24 (vinte e quatro) de Dezembro de 2021 até 24 (vinte e 
quatro) de Dezembro de 2022. 
Data do Contrato: 24 (vinte e quatro) de Dezembro de 2021, 

MUNICÍPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 1NEXIGIBILIDADE 

PROCESSO N° 010/2021 
Processo n° 010/2021, RATIFICO, nos termos do Artigo. 25. da Lei n" 
8666/93, contendo parecer da Assessoria Juridica deste Municipio. que 
declarou inexigivel a licitação nos termos do "capur do Artigo 25. em 
Pavor da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S. A., inscrita no CNPJ 
04,368.898/0001 - 06, no valor total de RS 750.000,00 (Setecentos e 
cinquenta mil reais). 
Objeto: Os serviços a serem prestados são de utilização do serviço 
público de energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor 
destinados ao fornecimento de energia elétrica para o sistema dc 
iluminação pública do Municipio de Itapcjara D'Oeste - PR. 
Registre-se e Publique-se. 
Itapejara D'Oeste. 23 (vinte e très) de Dezembro de 2021. 

VILMAR SCHMOLLER 
Pre fe ito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 032/2021 
Eis aláliSC ao processo de Inexigibilidade n° 032/2021. de 27 de de/entro de 
2021. atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração de 
Planejamento, no uso de suas atribuições o Sr. Idalir João lanella, Prefeito 
Municipal de Renascença - Pr. RATIFICAo procedimento com amparo ro 
Lei ri' 8.666193. em seu artigo 251009150 1. 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) anos, contados a r.anir de 01/01/2022. 
VALOR DO CONTRATO-RS 6.000.00 (seis mil reais), sendo RS 100.00 (cem 
reais) mensais, podendo ser reajustado. 
OBJETO' Contratação de serviço SaaS (Software as s Service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdéncia Social e o regime próprio de previdéncia social dos servidores 
públicos do Municípios. na hipótese dc contagem reciproca dc tempo dc 
contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo 
Decreto n" 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Ponaria/SEPTR/ME ir 15829. 
de 2 de julho de 2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contralação, baseando-se no 
disposto no artigo 25. Inciso I. da Lei Federal 8.666/93 
CONTRATADO, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACCIES DA 
PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A.. CNPJ sob n" 42.422.253/m0i-01. 
Brasilia - DF. 
CONTRATANTE: Município dc Renascença - Pr. 

Renascença - Pr, 27 de dezembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito NI u nici pal 

MUNICIPM DT MARIRPCX IS 
Decreto N°1190021 • Data: 27,12/21I21 
Sunaula, bre Crédito .04Ie5o02l Suplementar nte Oeçarneoto de Moniciplo de ModOpoils, poro , 
rsersido de 2021. 
O g.b.cily. na 170902 00 60,10209, 8720000.10 009200000 70 01101010 

tr....2,4,1,10 no eft•141122021. fano.d.rnorda cooltrrn• Atfionrsliven• 40/.1, non., 
23.2.21 • arn www.ma,cp..• 12,41.R. 
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ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal De Administração E Fazenda 

Publicado por: 
Pessoa Jurídica Padrão 

Código Identificador:5395C836 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 87/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (etanol, 
gasolina comum), óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, para 
abastecimento da frota de veículos, ônibus, ambulâncias, camionetes, 
caminhões e máquinas pesadas do Município de Coronel Vivida. Em 
regime de comodato o tanque, bomba e filtro, para óleo diesel S-10. 
Prazo: 12 meses, 24.12.2021 a 23.12.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORA CNPJ n" 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

175/2021 AUTO POSTO COMETA LTDA 75.615.542/0001-78 1.808.437.92 

176/2021 
DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTIVEIS BASSETTO LTDA 

75.637.876/0001-42 1.285.068,75 

Coronel Vivida, 23 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:58690E89 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

Aditivo n° 01 — Contrato n° 130/2020 — Pregão Presencial tf 99/2020. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
CNPJ/MF n° 61.198.164/0001-60. Tendo em vista a necessidade da 
continuidade da cobertura de seguro dos veículos, de acordo com a 
solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, fica 
de comum acordo entre as partes, prorrogado o prazo de execução e 
vigência por mais 12 meses, ou seja, de 27.12.2021 a 26.12.2022. Os 
valores permanecem inalterados. Pela renovação das coberturas dos 
veículos, o contratante pagará a contratada o valor total de R$ 
15.690,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

CONTRATO n° 102/2021 — Inexigibilidade n° 26/2021 — Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: EDITORA F.T.D. S.A. 
CNPJ sob n." 61.186.490/0001-57. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 
EMPRESA EDITORA FTD S.A., PESSOA JURÍDICA, INSCRITA 
NO CNPJ: 61.186.490/0001-57, PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, A QUAL COMERCIALIZA 
DE FORMA EXCLUSIVA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
PELA EMPRESA CITADA, COMPOSTO POR MATERIAIS 
DIDÁTICOS PARA ALUNOS, MATERIAL DO PROFESSOR, 
SERVIÇO DE CONSULTORIA EDUCACIONAL E 
PEDAGÓGICA, CURSOS DE CAPACITAÇÃO DE 
PROFESSORES, FORMAÇÃO CONTINUADA, AVALIAÇÃO E 
DIAGNÓSTICO PEDAGÓGICO E PLATAFORMA 
EDUCACIONAL, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor total: R$ 730.250,00. O prazo 

de contratação é de 389 dias, de 08 de dezembro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2022. 

Coronel Vivida, 07 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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Aditivo 01 — contrato n° 102/2021 — Inexigibilidade n° 6/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EDITORA 
F.T.D. S.A. CNPJ sob n." 61.186.490/0001-57. Este termo aditivo tem 
por objetivo a alteração da meta física e financeira, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
proposta da contratada e autorização do Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda. Fica alterada as quantidades para os itens 
levando em consideração a quantidade de alunos da rede de ensino 
municipal, totalizando o valor total de R$ 66.275,00 para este 
aditamento. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 10 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 02 — contrato n° 102/2021 — Inexigibilidade n° 26/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EDITORA 
F.T.D. S.A. CNPJ sob n.° 61.186.490/0001-57. Considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
e deliberação superior exclui-se a Cláusula Quarta — Descrição dos 
Serviços, pois o fornecimento no material será conforme apresentação 
da proposta. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:BAF3578B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMUNICADO 

COMUNICADO 

A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos informa que os anexos das 
Lei 2570/2021, 2571/2021, 2572/2021, 2573/2021 e 2574/2021, 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (edição n." 
2417) em 23 de dezembro de 2021, estão disponíveis no site do 
Município, no endereço: www.doisvizinhos.pr.gov.br 

Dois Vizinhos, 27 de dezembro de 2021. 
Publicado por: 

Luciane Comin Nuemberg 
Código Identificador:5ED8D366 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N.° 17847/2021 

DECRETO N.° 17847/2021 

Declara inidônea e suspende a empresa Kalana 
Confecções LTDA - ME de participar de licitação e 
contratar com o Município de Dois Vizinhos e dá 
outras providências. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso das 
atribuições legais, e 
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